LEI Nº 1.320 /73

Autoriza a assinatura de convênio com o dispensário São Vicente de Paula, de Patos de Minas.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a assinar convênio, por tempo indeterminado, com ao Dispensário São Vicente de Paula, com o objetivo de colaborar na ação educacional que o mesmo desempenha na Vila Vicentina Padre Alaor, desta cidade.


Parágrafo único – A colaboração de que trata o Artigo consistirá em apoio financeiro e técnico, inclusive a colocação à disposição da referida Entidade de pessoal do Quadro de Magistério da Prefeitura.


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de dezembro de 1973.
Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
